CAMARA DO DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.° 1.345, DE 2011
(Do Sr. Aureo)

Dispde sobre a validade dos créditos dos planos pré-pagos e das
franquias de minutos dos planos pos-pagos do servico de telefonia.

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-7415/2002.

APRECIACAO:
Proposicao sujeita a apreciacdo conclusiva pelas Comissoes - Art. 24 1

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta dispbe sobre a validade dos créditos dos planos
pré-pagos e das franquias de minutos dos planos pos-pagos do servico de telefonia.

Art. 2° Os créditos inseridos em telefones celulares ativos em
plano pré-pago do Servico Movel Pessoal ficardo validos pelo periodo em que a
linha estiver ativa.

Art. 3° Os minutos de franquia oferecidos nos planos pos-
pagos do servico de telefonia movel ou fixa ndo utilizados no més de sua aquisicédo
serdo transferidos, enquanto nao forem utilizados, para os meses subsequentes.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A imposicao de validade para créditos de telefone celular pré-
pago é uma pratica frequente das operadoras de telefonia, em prejuizo dos
consumidores, que, mesmo néo utilizando todos os créditos que adquiriram em seu
periodo de validade, sdo obrigados a comprar mais créditos para poder usar o
servigo novamente.

Essa situacdo obriga os consumidores a dispor regularmente
de uma quantia minima para manter seu servi¢o de telefonia ativo, mesmo que este
usuério seja parcimonioso e use o telefone com pouca frequencia.

O caso das franquias de minutos do servi¢co pés-pago é similar,
pois 0s usuarios desses planos ndo tém a prerrogativa de transferir para os meses
subsequentes o saldo de minutos ndo usados em um determinado més.

Sendo assim, com o objetivo de corrigir essas distor¢cdes no
sistema de cobranca do servico de telefonia, apresentados este Projeto de Lei, que
tem o objetivo de tornar os créditos de telefonia celular pré-paga com validade
indefinida, e também permitir que as franquias de minutos oferecidas pelas
operadoras de telefonia nos planos pés-pagos dos servigos fixo ou mével possam
ser transferidos para o més subsequente, caso ndo tenham sido usados no més de
aquisicao.
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Diante do exposto, portanto, peco 0 apoio dos nobres
Parlamentares desta Casa para a APROVACAO deste Projeto de Lei que ora
apresento.

Sala das Sessodes, em 12 de maio de 2011.

Deputado AUREO

FIM DO DOCUMENTO
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